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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 08/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 06/2023 

PRAZO: de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76,995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Aldo Lima, 470 - Fieck, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  05.648.674/0001-10, neste ato representada pelo Sr. 

Odair José Pelenz, portador do CPF sob o n 2  870.320.589-49 e RG n 2  6.488.501-4, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: pelenz.pelenz@hotmail.com  / (46) 99105-8284), 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NLD 06/2023, do tipo menor 

preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 

2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal ril 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para futura e eventual SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS PRODUTOS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de Circulação 485 2566 3.3.90.30.44 

488 2567 3.3.90.39.21 08.001.26.451.0029.1.052 

00 08/01 509 1. 052 
Obras e Equipamentos de Circulação 487 2568 3.3.90.30.44 

490 2569 3.3.90.39.21  08.001.26.451.0029.1.052 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da Malha 505 2570 3.3.90.30.44 

00 08/02 000 2.057 Viária 

08.002.26.7821.0032.2.057 
507 2571 3.3.90.39.21  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 
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registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 14 



C í 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' vi'J' 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 06/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente, 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 	 g 	.b Data: 13f02J20230&53:03-0300 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE Verifique em https://verificador.rti.br  

1 	 Dados: 202102.09 13:40:13 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Odair José Pelenz 

Prefeito 	 Pelenz & Pelenz Prestadora de Serviços Ltda 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 0612023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 
horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 
fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
ESTIMADA  ESTIMADO 

R$ 
MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL 

VIVIDA, COM 	UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 

800 M 2  PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA 14,24 11.392,00 
DE FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, 

COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 

MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 

ADITIVOS, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E/OU 
INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 	MINERAIS. 	CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL 

5 
VIVIDA, COM 	UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 

2 800 M2 
PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA 

DE 	LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 MIN, 
15 40 12 320 00 

MOTOS, 	PARE, 	IDOSO, 	PNE, 	AMBULANCIA, 

SETAS...), 	COM 	TINTA 	ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, 	ADITIVOS, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM 
3 8.000 M 2  UTILIZA CÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 15,50 124.000,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

PARA DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A  
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BASE 	DE SOLVENTE 	E 	MICROESFERA DE VIDRO 

DROP-ON, 	SOLVENTES, 	ADITIVOS, 	PIGMENTOS 

ORGÂNICOS 	E/OU 	INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 

MINERAIS. 	CORES: 	DIVERSAS. 	CONFORME 	ABNT 

NBR 11862  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 147.712,00 

R$ 147.712,00 (cento e quarenta e sete mil e setecentos e doze reais) 
(*Requisição de Necessidades n 9  2512023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a sinalização 

viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o objetivo 

de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 

aquisição dos serviços especificados neste termo. 

2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 

que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 

necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o 

Registro de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 

ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de 

trânsito no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações 

nas normas de trânsito brasileiro. 

2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 

que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequente mente do seu 

pagamento, 

3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 577.872,50 (Quinhentos setenta e 

sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de 

médias em anexo ao processo. Sendo que para esta ata de registro o valor total estimado é o 

conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4,5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a Iesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos 

do Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei •Ç  8.666/93, 
7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

S. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada 

dentro do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na 

Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a 

necessidade, 

9.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização 

em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 

Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 

9.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 

9.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 

9.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04 e 05), sendo de sua 

responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 
9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 
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9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e 'b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando 

assim o pagamento. 

9.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 

10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho, 

10.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 
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10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto desta licitação, 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser 
do CAU. 

10.3.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, 

seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; 

como funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira 

de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "10.1", não sendo necessário apresentação de 

cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 10 de fevereiro de 2023 a 09 de 

fevereiro de 2024. 
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13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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cl ,,Io les eo4.do. tIo solado de lelIçio oc(,hca pestdsoede de eeesa..ao; 
li eDAe..ole, 05 	 em500e peease.e eoeldoa ,ecoet$çao. 
oi VIo eoa,oaa Ca'ao. Empoego do is.cçdo PODADO remunerada emOoeeeI doe Õ,gàc, da 
Adooeoaç4o Doei., Indireta e F1oedeooVI do Ostoomo Fedede Esla&.1 dc Medepal. AzfeI4.zea 
Eopaeees PobScas. Scoaedaoae de Ece.,ot,oe Mote. 6u44 •05106055 o eocedads, co,,0,cladas, 
Opala ou 'adosfetIldote pelo poder Dt:dao. ou emqualquer 	 doe Pode,ee, senão 'lOOtade 
p010ede 0.5.11200 a, V e o. do intoup XVI. do 0015037 da 000sOdzaçOo Federei,  

eo'esasdat deoteadçdo leSes palCaOçlO ou si.. de 010051/de de epow'00oi. ao' 0000 do 

sçloo 9.0.1 de Osc10500s cc de 9/alVos' etA', esglsle poõpsio de p.eeldeoce e" 5."o.sz 'odofel. 

o000.zal cuí 'l'cocpVI deoolletltes de cargos, 5adI$S90 00 Io'açõo padece. cca'lot,r'a .1/go 40 de 

Co's/itzçeo FeOsrfil e de secço militar. cot10oome esllgos 42 e 142 da Cooeoczçdo Fedemi. 
10.4. A cccdelaç4c do 0.00.2100 dossieosdo dependerá anda, da aprov ação prova cre, ou~ 
10444.0 e400uocaL e/doado DOA MelrlCipo, *05.040 qee 0t005'l'O 9000 do boa salde 1,04 

1001/eSpoSa O desempenho dakoeçio. 
10.5. Cossode,e"do e titimporaneclíticati da coope belo como e elecoss4dOa eo0000los'd co 
eato,ço poVoo, os co0ealoa cofsdsf soes (1tepess Ieefçooeosmoeds me acalaçáo o,sdc. caSo 
'IPOs/dostadOl no u4.mo 1100. ,  da lela da daeedcedoe, e e/o ao essom detroocodos foI,etpoolo. se 
'100051 deO.15ldade. 
11. DASESCISÃO DO CONTRATO DF TRABALHO 
11.I.0CoIao pedir prazo deVoocsdoeeto5oc-se.*semdÉMe ~tição. 
1 - peita e/Inalo do prazo 000010/el: 
II - Ol ArlooeOoe da MoalioslOsÇdc PobA:. 
ei -pOl000eeoadocooEoIado Por eooeo.000r lO(dez)d5.edeead.oedêod.. 
112. Os contratadosftlpOe'dOPSO. 'De Ooc'eçdo do eventual ais. torreipaboada 'o olooldo do 
5/les ObIbelçOes 'a losna oe La. Ccolpleefe000, Me.t.00eI 054.2020. 
10. 003 DISPOSICOES FINAIS 
12.1. Os casos otoosos ea'Sc fersolmeJos pala Comissão des15cada pela Porfiara ,'OOe de 03 de 
5,50.4,0 da 2323.. em, 00,04 los/dose pelo D'afete Municipal 000.00.40505 p0000400 e 
que t.9.11 e Adnloésdsç5o PbI.ce. 

122- 'ode a 000u000,la050 eladoguo p050 candidato. coofoofla sololado osso Edital 000 socO 
005/doida flcet,do o',40loeda nos 0/101100 'efsode p,O0.500 eoãs',o. 
12.3.0 ,o000e'aOocsa pcI p40520 0014500,0 de 00.1541 p1040 estaooleldco elo oc0004Çdao -a 
coco/Ossada 50, calaIs' ItIs0001fI. como 20051400.. 
12.4.0 eptcceçeo 'ao 100S, colo ci.ssXoaç*o dsfflo do limite de cegas não assegura 0oc.000elO 
o doado de c000aleçeo. mas apertes e eopscle000 de Ser colbeledo. Ice,do e ccoc'sceaç5o 00m 
elo cclldlootoade ás dIspooçOes lege'e p.tlo'e'lae. ao ,t.let,s$a e 55 1soeoslda0es de 
Adcfr4etoa0eo Municipal de Coaos,el VMOO. 
12.5. A ,oeeatdSo aVio irregulandáCIO cooslazede'es cl000açlo, e 000uoos'alOs Se goa/Oca' 
candidato. otesolo que )e isa e eeoOoc.lgaoa e dose,icdçOc. levaraS 100ceç400esle, sei direito 
e '04/110. slf/4e,ldOVid todos os elos 0500,155955 desde e cacz.çbc. É Oco/tece e00000sableed. 
do candidato eoosf'peoflsIapublicação dos aios p.ltctapoee ao P,000e,o 005.5,0 Sloopó100do da 
que trata ti Edetai 
112.5. A o'eooçoo ,t'apIcalâ o oocd'ece',eoio das plsoeliee OsbcCOes øøO poeta do ceodideo a O 
CO55O0O.50 10010 lo ecdslaçdc das condições do pt000ssc selolos. te., como aqui se aol's, 
aUtAalo000ee. 
12.7.0 prazo 00 celdedo cio P'ccasso 50051 ,00 mera da 12 (004e) laSsas, oDIado. da psAkaçkc 
de fsO011ologaçde dc niesu~ 1041. p'o"ogeoeI p01 geel 0.0040 e c'alece do Pode' Eeeool,cO 
Ososcofi.. 
12.5. O 05004100 de, ala 'coate' abobado os .aos dedos pessoas e sou ee'desço paleofe o 
Dpaaosanooto da Cosido de Pessoal de 7,010041 dorgcto O 00(1000 do sde000e do p000eseo 

0(410.10. 
112.10.0 Coeedoeç5o doaI do Tosta Soe/lo esfolo e cargo o. cos00590 Poeta,,. ri* 004 Os 015 00 
feoeul,o de 2023. a qdeeel 000ePá o, 'ebelbos de 'oomolo5eçdo loas cocoçdos. cosolatloca de 
docse,te, los, ele/oleoSo de soltes. fiscalização, 000'doslaçOc a domas aios pe'tzoeolas, d.z'eoee 
Iodo o ptooasseo'oeolc cio Toole SeleOzo. Não po40090 patNcpet do oeste Sol0000, os ooeoVioos de 
100050505 oom0000 CaO.mo. 
12,11. Feaett, pelO. deite EdIsal odoeto O - 'Osa de losolçaz. Ac.eo e. dsda'eçeo  do Candidato: 
005.0 III - A500olçdos do 0.090 da Tsiosoo 511/ Higiene Deotel. AO.sc  TV- 0055ol000s do cargo O. 
0000440, de Mesizasses Rodosráeoea Anexo V - AOObteçOos do Cargo da O°sofpssot Mso ,spoaC e 
000.0 Vi Raqoeoeoteotao de Racooiso. 
12.12. Este Edoel entre ee Vigor ts. 2.194o soa petalesçeo. 
Coronel V,oda PIO, 13 da fe ,,eneiro 4.2023. 
030(515000 MANI503E CARRETO 
prefeito 

Ce.los Lopos 
Seo,.I000 MeTO/pai de Ai.a)o/sl,eÇOo e 
P,s(1deofa de CosTissão Ocaa'aizaeoo. e Eoeot)oedote 
900000-FICHA 00 INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPUF1CAEO 01 00172020 

P10500 DE INSCRIÇÃO 54•  
CARGO TEMPORÁRIO: 

l TECH100 EM HIGIENE DENTAL 
1 OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
1 PROFESSOR MUNICIPAL 

Desejo 00000sso e sego peso poded.o 4. deOcôcce. 0/o 1 1 Não ( 
1.00000 P0530430 

M O completa 

'Oee/oeld,do 

°lale'oSdddo' 

150. Os 000000000. 	 Eei.doCiot____________ 

2.0900500 IOEtl'TlPJCAÇÃO 

Cale0is de Ida'Odede e ltogão e'Izslodo'a:  

Cedes/ode Pessoa Fdeoa - CPF:  

Eodaeço Ras,dspoa& 

Cidade 

'lelaboce ,ecOdeoo.al/coo,e'oalca/jat  

Declaro 95e foi estl'.4.e o o total 4. 	 tolhes, e/cicIado. IloloO da inscrição, pesa 

Isesceçio ao P,00essst SsOaIIoo Sitt,pPticedo. 

do Candidato 

ANOTO 1. DECLARAÇÕES DO CANDIDATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 5000172023 

Declsto Ocs não 000550 , /lo/do 00000 E',poegedolsslsldOs coso O'aáo  publico e/el/soles. ssIld 
SI dosecoado 000 o disposto ,,oal.3700/soovld. Constituição Fsda'al. 
Daole,o. soda 505 Is/eu 015115 das oOl/tao do 00,/si regerte do p'aodolo cooteoae. e ii se 
l'oneesloda m inha losoI'çdo para costoos,sca co..eaUa000'ccasoosols//ooS.otpSfoedopalogco 
SplSsatllO os doolo'ss/oIos aog.dcs. 

Coronel Veosea. 

00500sofe do 00004510 

ANEXO II 
ATRID0ICAO DO CARGO. TÉCNICO ES HKSENE DENTAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01001/2023 
ANIb.elçA.s 50$00..: 
participar do Osooesf101HoC caOacOaÇáo 55 Aú0000 aro Saside Cosi ide .gecdes mo45pbcdscee AN 
a~ de pestlesçãpa ..súde. pesIsopes das ações sda.0.soes .le5000 59 
p10050910 da sse s es pssseoçio dudesosçee Soda; pee0sp.s T5 o.eeeplcda Isoa59aooe.'soa a 
•esoOdd. .000soOclÕglcoa. 500510 oa selsgose de eoea*sados 50501.7 
lolosicas de 0/9/51/a bebI 57.04,50 e toso.tsç90 de, deeesçasbocels por ~ia de .005gb 
dpsc. do luca, 00000005 opanleçio do Oato'allo.OsOIela; fazes a Temoçio do MoP.Ic,a. de 
•OeeOo ooeo a e1d.oaç5cl0cloa definido pelo cdcapSO-dSSOsla. sopsPeeeoeet. sob delegação 
do 000'Q.Oc.dof lelo o trabalho dos sos.4,esae de se,/le botal, fsal,oe, iolopoeAasa adotados 
dacso 000cleldg.00s 000loss'oe'caclo sa' cotssolteslos ou abo,o.s odcololõgoas; poeaolo 
dIsIOSoP no poepeso cooItdoO ooaOsioo 0400/000goosce '.0.oseçéo daobd',e Usai.. c.Oedo 
O oao da malandro Hocscs0070loo nIto ,micados polo 000'94o.dao//sle. plooedsp O lsstpoao e 

O s0b.Oaps.1 do campo apelo/O/o e/los s apos e/OS coosg,00sod.osaes ssaltloo,ss 
elospl010aas. ses,o005c,o/o'sl. opbcd' meadas os boasegooaoça lo olpszaoao,esto. 0550054.00 
descarte do 0004/los e 050405 odcol/doçlcos: tolO.' ls010'oe'Oo do campo 
0000.00,/0 exercer IOGAS es 000ps/ós,o..s 150 OnblIo tespo.O.t Sala oeeno ,',e0000e7l.' o 
0ot9Oo.dsotsIe sol elOOiOc/Ho di000se hcsplelaoes; pad'cOper 25 cs0000l000s co soe Oco 05 
slesçio dssaoocloas sIlo/ledos ccosiat.s eooa/00 que 5 50'ca. 
Habilidades: aol000e004c'a 'aças000 es0000oel duo odete 1 'asooc000Ad.ds. soa oo',.oet ceção 
00,5, i.eclosa'cento 01.955001  cofiloesdade. o.coasoe. trabalhar.0 eqolpa, 0005.deda 4. 
000',00.cooOo caceddade 0.to~ 0eoolz, sob SeI/lá 55 d.leoeot.s situações na r otina do 

Rs v epo,abllId.du; clooseçõas ataolels 000oveOlOs 

ANEXOV 
ATR*U/CÃO DO CARGO - OPERADOR DE ~]NAS RODOVIÁRIAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 50005/2023 
A0/501çAes 5450005: OOatc, moule. 0,00000005. 5550t95 000 coco goocos. 5,0100550. 

r'AOsSoe. 4e limpeza do aada do ~to. ,sOOs500csOc , les coco pie/aboca, 0,0/l 

	

4oas 	 /O 000,' es 
50/calas, belos. s outros: abrirodeias a toda' Ia40000; PIlcIdol escaoaçOss. 0000poos 0000 /0. 
OO'OPOOlaçiO. 50,10 e Oebelloa someIOse00, auxilias ; 000csel O 00 troque i  —leoa, a 0150.' 
mos. obedecendo as passs de níveis. ooldd, da /io/peoe o 000soPsoçdO 005 maquines. ao10rdo 
pelo coo Soe,' l000010mooso; e/cola' ao cone/os transportadoras i p0.e p.frcdo do coa/ocO de 
bi/ag.m;oo'd,00,oe,ezIOs 00 e14t000 0e soas e: , cduOOcOesdsI.ol 0000letlabs/000 Pa r t ic ipa-  
de treinamentos .osua Osso de oloaçio, debe,lO/dOc' ci010odvs cooll.lae 50 cargo 0.05 eO0'Oe. 
IleAiSdede.; eos000dods e egeá000 50000,1 d.scçli'a.'eapoosoOloove. boa co",00cdça/ 
bom Sesci000,eoso 04510.0501 co'd.eldeoe 000sodc oaglt00000. 1100100, /teballlet suo 
p.essec cabo,  OeOolcec 005 ocupo 
Responsabilid ades: veiculas. n'a:s, 05. '5g..,'as5 s000aessloo.. 

4300500- EDITAL 0012023 
ATRIBUICÀO DO CARGO -  PROFESSOR MUNICIPAL  

050010550 SELETIVO SIMPLIFICADO 0100112023 
Aofbolooas, desoflçlo slTsáaIOe, Escoefe, o l,eblho 00 0050cce: cleosjot c'geoeeIcexecutar 
00.50(10 psdegdglcc. OOsOOds,e000 a 'seI/laos ~ar ,asnecessidades 00 c'aeoça a do aluno. 
elodao,do. paooeca'l.oleOIa, 0011/0 tsoHa'ato escota', e proposta pcdIIpOpada000lVe O EleIto de 

o pIee de trabalho a o Plano Mcoostel de Educação, soaceoal. 9.0140 ,sobdIedo, 
ato.OedaO de sepseosào mede, . dando .opodle t04sco.edeoo.co0oo.poda5O'c0. ps000o.odo 
espaços Iloco/llaoa5Ogoo. oo elsStodÇlO assoO.,. 55O55ol5odo O 10100 00100a "a orgeoeeaçdo e 
aas000çdo 00 pOsto de loebelho bem copo no 'eloelo soes oecb'ose q u aldade 00 p0000sso da 
apn'duogon 005 alunos a000AOeo, qeeodo habilitado. olodados do Oio'daçOO 'ascolal 
PIOPlOOS000 e eoi.çosç.5o 5,0/e os p,oflassopaa de escola o a OOloPsda0'a aocoO.', p'OppodpO 
atdio'ldo u sç005 adocacces es Plano olotoopal do EdocaçSo, p1ooOo poAbco.pedegOco 
Rogi000so Escola. 
AbIbolçOas. dosolo/do eTalISbO 
Conhecer. 00000abaoa conp'll as soInas sOabsOoodaa "'asseio; 

P,sseoe, os c"cccs de'as 5 05, de edcaçdo b,osleTa . eso,,odeo e cloderda a o 0450 00s 
staSç500bo/000.c 
Zel, e ccopsl, os p,ec4.os básico, de ssloilo'e da ce'el,a do negsteoo púfoce nlleo/pel 

Participar U.sAococ4O Ue pooposla poldoopodegV4co 5 do regimento do ssIacsieoPteceo de 

Z~ psnoe000dsoals..pelo 000'postladceepdlcebl dado da Ia, de diretrizes o bossa deeducação 
oeoiooeI.Isgeeçoesconsista* aedcaçao, 
Elaborar a colps piam de PeOeIfIc eoço'Op e oopos/0 poO000.poda5õgoe do sRlabdaooPeho 
de ceris,no: 
Cooflesa, o deea000loo,feOo .cleg(d doto soçe e do 011010 iffofeCIOS '15^ at'Iof'O,sa ele/co. 
~os a  sociais). 01000004 astrologiasedocaOoeo 05 promova,o Vaso desaec010c.seeoo do 
edo00000 551 pleçasO palco ess,cico de cdW*10, 
Zalel 040 epte0000egao doe ccaoçes e dos sAltos: 
Esiebsloca' esl'eIsglessetoal 5/e çdocce de reoceponíoce pa'a os ekaoos de l'at'o d,ea,'pestO 

050' ao .05lo5lçác dos dacoae p'O'eseoses.  ,ad,eole desegoeção elo faca do aosO'c.es áçe'e. 
l.ls,,soa, os o'as Ice, os o °ooNe/O. 5510(450405. 1411/ de oetsdpao el59l.lcIa'1e 005 pecodos 
deOe.d005 50 pla'a;aoH,o. 5 oodooçloeeoo'asa1/osOsso'aolo poo'asalcel. 
C000000aoptopo,alo4a4sssooçedces de ao'ooleçáe dess001e com ulst'slles se 
000..10e,Ilet po,neoo,eao,,so,Is o dO$slpasoPo de oeoçe e do 1000, en,50dc 's5eco 50004 
cO'scoçOos 5 eçfeedaa5.o. sdesf,ecaaflaa, 000' p0000000a dos esoos000a gol/ascos sobe 
ooaooaslos e 0000os'do o. 'asoRadoe eO losço do e ,,o Ice/o; 
El000,ar os pOsnos O. 5050005 5 04510 da trabalha epe'fo de p000osee p 00500.cala0 00.ca  e o 
legc'attO os/des 
Cooperar sol lodos as e000ede. 550010/es goa csaar á ,tfSIbOc.e Os odocaçio do 

T,ebel',e, es', 'epooe de cpea010eeçac epc lodos 05 010105 de leda municipal de esoao e eco e 
TedIegeo e assossoce 0.daçogc. 0. S.opeslseo e OTettIoÇáo Eaoolac 
OOoas o", .oeleael.'steOc,aods e p'oc'et.s projetas Repaola/s 5,010 espaças pSdagÕg'ccs 0005 
csoolooeoa.p'ss,0aaoes'ds crianças ,de.Ioeroo; 
Oegsscal 0.01.0500005 p00005055 do psci,eeo ela 01.00 de fl.baáoo, posOosodo o . 04.01.51000 

000seoo asr, oleoso ou op'sed0a9os de o'. 00a edo eNtoo; 
0,0,1010 sos, Oelae,oseçoos ado, o'AI,.ecea e padagógoa. de D9'sçao da Escolo da pt000sIe pol000. 
000.009.0. ado Rago'saoO EsooO.o. 
1.000.1 de ,eooOos s Oa 10,0,0.0 de cesso 
0.00' Ooa0.aOoe os 04.0055 doocoost,eo.tef.1/esossa 5 al5e a.001e' de etellOa coo 0db 
0.1,14e1 00.1014 diOe000oedepOOgoo sdaq.oedd 4 sdeceçOo oeta e ,'aIhoclee 50 eeesto 5 á 

Plien coas de 00 ,50$ sao.oeloseIcei etc/lobos opOPodosdo5 pele te.0.lode Als.aodpic 
Zelat ce'l/a ,alle'osolo paio cctcpctl/ssoo e epl.caboloaoa 00 Eslabolo da Criança ada Adole.cd,/s 
A0559c01  é 0000ça o 50 aeoleaOo"l., ode,, sbsoIoota prendado. O 01.110 á voe O saboaçeo 
l.eod'a, e slo/ao/oçUo. ao  coa , . 2 colho'e. á dsg.00eds. ao  respeito, à liberdade a á OO ,,00Iec ,a 
01,40, O OOesostdds, ole', do 04004.15 e solto de todae forma de osgIgS000. ÁsoIod'açdo, 

.1104.1 sçae. oiclOt,os. oseãdeds e opressão. 
P,Oe000at 5 5.5I.aslot de oceoçe 500 elocc a gooet.coçAo d'a soas aoo,deooeoes eoes/no100s 
edo AItalsssa oslo 00005e0 de conhecimento Oo ser humano c0s,a1otoa 
Cosem 051005000 ..iebalsodos pela çoseda de cabal',,, 
Rsspoo.ecAoeo-aa palas oceoçes e Pelos elcos 005011 o 0000 , 0 escol.', 
eosoa, o ooOsleOHs 4pa.lsl9o.1/seoO p'o'1se.c'81 a /04o'd os000c .petoçtoos o . pratica 

.0(4os 
Pcpoe aVoidasse OúdsOaa 5 asleeaboee Soa SINO/lelo coadoS eoocaÇao. 
PWW 55500.441 .dc'l'Oed.s .Oseoeáoes qloa p1015550 e i'//e'eçào sOsel eooloeSo Ioac/l a 
elslaç10, o leo/ds.000te. a ldlgo.gsn as aploçlta050 05 imagem cospo'dl 00 510 ,ldooscedocl para 
soes olseoca 101,10/e olVioolos.,00s e a soes aool000ltce 
Coeooe' os Ieotlpos 5 espaços loa 0000e 5.004.005 loIle I,úOsoa'a 
O'ago'sae' o 5509Ç0 55400 s500150. 000 aslos e pess000et O Oeu015ol.'sac/cOecriança a do allo'o e 
a soO ,Oelaç4o 0.0 001410; 
GotooN, 150 p000 da c^ oocslose ploposoas ped.gUgces 9/e p00000015 d epTaal5004ao 00 
cslaslçe edo el/lO oe5 ddafes'seo e/soe 00 co,4s.oltd1/lo; 
O,5soeat e eosç000, sbeaçõos edcce/oae e oHelsSoss Os ocalç.s a ao soco 005', 0100cm.s 
s,Aelos e000e'. /lec.l,e,es 04R5.s. 000tcssoos. ts.etool,Etos) o00 , oecdo e oDsdoceçao a .çooe 
05 0000e'açlc 5 ./ddaoetlede. 
0 1005 slloeçOas.p0001.Ha em go. o eloco possa pee000a' e eopelT,s1ea' O 400.0/E 5/c191 
SOScOs Os ,latcc.,. 00000505 000pc,ceoeloc 5 ecos/IÇO, 115 IspoloseS o e a100hoeçdc do 

ANEXO 01. RS000RNEOTQ O! RECURSO 

PROCESSO SELETIVO SesPUFICAOO 50001/2023 
REQUERUENTO DE RECSRSO 

CEI4T1FICAçÃO DO CANDIDATO 

5050., 

lessedçlo, 	 1 	 1  CPF: 

Ceags 	
' 

Ps5eodlds; 

AC ospessde 0'eeaedooado F,00ssso Sales,00 Soopboceco 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO, 

MUNICIpal) DE CORONEL VIVIDA ES'IrADO 06) PARAnÁ. 
PERI.ICACÂO 1W ATOS: 

/stO DATA 1 	 1o2801ts'I'O 

LT)Easreeo e. $524 1112/2123 Nomeio egmecoda do 000cersa Pública classe esr.oic 
do Pelitsl 00. 001 do 11101 20 l9. 

A pohliesçàe na Osogas dos aIos acima .,sroel'ae.ss diqooelool se sogoisoe .etdseeço slelrõeioo; 
A.Ui/2.,LVL1000DtS50003IIOLL001./r12,OISSA 	 - 005000550 salsdt?.de pele loa Municipal e 3063 
de2bde maio ds 2021.00gtdassosssode pelo Decreto s7691.de I4daj,dbods 2021 

MUNICIPIO DE CORONEL 00000 -  ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO 04' $123, de bOde Fevereiro de 2023. DECRETA: Art. 15.  Fica alterado o OcO. 4 9 do 

Lleo,elo Municipal s 	6027, de 22 de novembro de 2022. a pe000atds as iaIogoe os 

Oa4001slO 95 SsesieO 0.01050. St011000/ '11,02/05..AniivcV',00curbbOcíoc',rL 	 ' cba/crs 

ee0000c00000e lo scoadiosi o e 050.000290 loA Os coi ssasassee5ssie asA eeeress se 71010 00 00 010000.0der 

s.e,ealClPIO DE CORONEL OIf.IOA-  PIO 
0530502 0€ 00030€ REGISTRO 00 PREÇOS 

Relese,Ie ao £400 PlegOo ElsElsado 0612023.05910. Rsg.Os de pssoos pars 01105. eostalleasaçs 
da e°oslzsodo  00/20051 Ipbeelssl cm los aelelades do Doa/lIsOs 190150 e 1041 do l'aNa,lslsio neo 

VaçOo a Unacasolo. P1120112 5*005. I0.02.2I123 .00.02.2024. Coa*sUeae: *5101510 de CoseU fds*. 
DETENTORAS 

n 	

CasodeVrode. Ca de Ica.em,c Oa 2023 oea.tsse Meo.5.a Oeaslo.P,eIeso. 

MONICIPIO DE CORONEL OI000-PR 
000 DE REGISTRO SE (O11ÇOS o 3/2023 -las900 Elecbr000 P0572025- 0.1*5*5,4 lAeOOlOso de 

Coronel Osso.. Do/selo'.. 4/AIO GABRIEL 001,00 PACI15CO EIRELL C5*/l lO 34.7I0.007I00014S, 
00,40 'eç/seo Os ore005 Para 'odo'eO leenOeS per~ e ssceOçse de ~aa em sabes Obgoa, 
Oedecoaçao • ueaasscecao do. 1054.,  p0010ss de slce.leslc de (doer~ VOsSear PPFL0.050S00 soas.eao' 
00 29.507,48. Pteeo 0 o.ace O. 14.02.2023 e 13002024. Cosoi. viv ido. 13 de Isososise os 2023. 
Mdee.00 Met015e Oseste. PTeteoo. 

ATADO 	 VALORTOI'A. REGISTRO 	T 	 esise000 

	

~VIAS COMERCIO E SERMOS SOE 30.552.50500001-I5 	37400R,0P 
06102023 SORVIÇOSI000 	PRESTADORA DE oLese.eisonel-lo 	147.71306 
osr 	I900STRIA E COMERCIO SE TINTOS 	sozs2sooneloso 	2214710  

CONVITE 
.°osdld.s1a debico do 3 Qesdatassssra 2022 do Msselo0pl, do Csee.sI VIVIda - P11 
.da1/eSOçbS da CleosprIesecle dei sutis Púbbsss relaels'ss es ge  qasdolsesosce de 2022 adss 
055555 de Geelá, Meelolpel dos DfrsIOoa de Colesçe a do Adelosoosee 9. .si Rls,sastee 2022. 

A P101051050 Moeloopsl do Cceesal Vio'olu4 e,b.céo do, ProlalIs, Mencoipoel, Sr. Assiorcoo Maaegoo 

IleassIo, jeolomosdo oessl e Càen.pa Municipal da Veaeudc,00 do Coo,aol Vivida. 01(40/1 dosau 
Craladesle, o Si. 4.215010 UaSsseis, 000cideso o Coroe/Ao Mostiolpai der Doe/to. de Csseaçe o do 
Adolasc.se biso coso a pOpcllaçk cao geral paro a Acdlêsa000 Pública do Asabaçào do 
Cempsisecsslo do. OISUS po3blioee de GeSSo Municipal dos Direitos da Celesçe a do Adoksocsaa 
5o 00 Mieoeceoo 20220 eosllotçáo da, sscaas Públicas acfooe ao 31  goads/rsateoo do 2022.. .ec 
ooaliaedoe partir das 14:Uõbosssdo dia 2ldo(c',caoi,odo2b23.saCdme,edcVoasedoe',s.siso 
e Praça Ão0elo Mcnoeeo. 5/o, Centro. Cocoao/ Vis/de, 13d Fcvcooioo do 2021I.N 1IIDE1I1SOR 
MA'IIQUP. RARRETO I10000ilo Municipal .°oI.TAPs'IR DAI.OJsSTRA P'aoeideoso da Cbaseoe 

COEVO'l'E 
Asdlllt010 O'úbUpe de Fundo Ms.IcIpol de Saúde do Msslo,p/o da Coronel VIelde -Eecsdo 

do Paraná - AEsllaçSa de Cseep'aOmeete do P5510 011ea/c/paI da Saúde 
3e QuAdirl ertosterj da 2022. 

A Profoiloere Municipal do Coroatci Vivida, etrevds do PrcFclto Municipal, Sr. 
Andes'soo Moesique Barroso, juntamente coso e CAmere Municipal de 
Vereadores do Coronel VisAda. asr.obs da seu Presidente, o Sr. Altesoir 

0511.01:9, em eoondinseealo ao contido se LC 041102 (art. 36, §9.); IN 89/13-
4.0401000. de Trlbcaassl de Cesta, da Estado, cosvidess o Cosseellse Municipal de 
Saúde do Municlpio do Coronel VisAda bem como a população asso geral para 
participar de Audjésde Pública de Avelieç&o do Cumprimento do Pleno 
Municipal de Saúde relativo ao 35  qseadolossestre de 2022, e ser realizada a 
partir da. 15,00 Osoree, do diz 28 da fevereiro de 2023. e. Ciessara de 
Vccçadorcs, silo a Praça Angola Mozeosso. e/E, Conlro. Coroncl Vivida. 13 dc 
fevereiro de 2023.AIDERSON MAStIQUE CARRETO Prefeito Municipal 
ALTAJOR DALLAITRA Presidente de Cdusoare 

MUNICIPIO DE CLEVELÀNOIA 

DECRETO 5037/2023 

Es500te a pedido, e sonido, CHARLES GIOVANE DE 
SALtOS do 0.0904. Analista de Sistemas. 

A PREPEO'TA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 10 uso da 

soas elibulç001loge's p'oosles 'o a rt. 43 rcIco IV do Lei Olgbo , oa Ml.1/o ,psi. 

DECRETA' 

Art. 1. F 	asol'o'ooc. ped ido, 00Po0oa p0010004. N 
S'042 o seco,, CHARLES CIOVANE DE SALLES, 'ool/oo.le 1111 21604 do cargo cv 
ANALISTA SE SISTEMAS. 

Art. 2• ' 051v 010/rIo ccl,a voo'gol cd dai. 00 soa 
pcoblcuçdo 

GABINETE 	04 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 
CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARARA., EM 1300 FEVEREIRO DE 2022. 

RAFAELAMAOTIOaS .OSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

MIJIIICIPIO DE CLE VELANIJIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Plaça Gsl/lsc Vergas. .'a° . 71, CpoO,o, C/0000dcdso P000sa 
Co. Postal W. RI.CEP, 65.130002. Fpcs.'Feo 10461 3252.4000 

DECRETO N °04212023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA o uso do Soas 

atr:buç0es loge:s goo lhe são cOrIerlCds por LeI e coos;de'oOdO a Lei Mu,, cipal 

,f'1.851t2003: 

DECRETA: 

Art. 1' . Ficam ,,c-eados os mvoob,os aba/do ,oloc/ciodcs, 

cara 'ocoFc/.;/do do Conselho Municipal do 001odo do 40110/pio de 

Clece Ucd/e: 

Representantes da Seoo010o/a da Saode e Bom Esta, Social: 

T,loleo: A/oc Fooaodo de Sil va 

Suploolo' Jequol;oo Almoid, Za't'ooski 

Ropoosonlentos das Entidades de Prestadores de So,'elcos de Saúdo: 

Titula , . Lotoci .o3o Sarda 

S.00ic'tic: Eiizc/r Roocol S000'bcl 
o IVi' 5/ola Do,ioa dos Sallcs 
SoO/o",lo. Ana /001 Corda toda Sei ia 

 da Saldo 

T /oia" lida 000,505.0 Cobal';l':/ / 

Rsovosansaotas dos Usuários 

 Laco/Ida Da 8/loa 

 Shioos Brasclie 

 0/2Or na datado sua plobllCaEào, 

22adomois elo cool,Vsoo 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAN010. ESTADO DO 

PARANÁ, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023, 

RAFAELA MART1NS LOSI 

4.10100: Lau'indo Do/Ia Costa 

Suplente 

T'tular: Colostiro Marcante Sla'tgorl/n 

Sjpbenlo: Nelso', Cassamarelio 

T'tu/ac: Toroz'ohe Naus; M,Cedo 

Suplente' V;lmar Fonof'eg:oi 

T;lo/dr. Mirieo .20501/ Keonpry Metiol 

SoIploolO: D'Me 0004a, 

Art. 2 . Este Decreto erTre em

rocogot,0010 D.c.rtc ,,923120 

P,oT.Ite Municipal 

Suplente: F'a,c;o/e G'a0.,oc 

Reotosostl,,otcs dos Profissionais ole A 

_______ 452023. 

dssooaeaesdoCas9dOlo 
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ANEXO! 
EDITAL N° 03712023 de 1310212023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Procurador Jurídico 

Ordem 1 Classifi- 
1 1  Nome do Candidato N. Inscrição 1 1tç3 	Funcional 

N. cação i J DANIEL 	PROENÇ  Gabinete 	do 	Prefeito 
1 1' I LARSSON 

175958 
Procuradoria Jurídica. 

ANEXO!! 
EDITAL N° 03712023 de 13/02/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

Ø cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal: 
comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por; 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:F7B0C5B1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 06/2023. Objeto: Registro 
de preços para futuro e eventual serviço de sinalização horizontal 
(pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município 
com fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de 
sinalização viária para a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
Prazo: 12 meses, 10.02.2023 a 09.02.2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORA CNPJ n 
1 VALOR TOTALI 

REGISTRO 1 ESTIMADO 

INGAVIAS 	COMERCIO 	E 
0712023 SERVICOS 	1)1)1/ 	SINALIZACAO 30.952.56910001-18 376.00000 

LTDA 

PELNNZ & PkLENZ I'IDiSTAI)ORAI 

	

05.648.674/000I-I0 	1 47.712.00 08/2023 	
DE SERVIÇOS LTDA 	 1 	 , 

0912023 	TINPAVI 	INDUSTRIA 	E 17.592.525/000l-66 	22.147,50 
I 

COMERCIO DE TINTAS LTDA 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:B2093B26 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 05/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
JUAN GABRIEL EDLER PACHECO EIRELI, CNPJ n° 
34.786.607/0001-60. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de limpeza em caixas d'água, dedetização e 
desratização dos prédios públicos do município de Coronel Vivida- 
PR. Valor total estimado: R$ 29.507,48. Prazo: 12 meses, de 
14.02.2023 a 13.02.2024. 

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B227B459 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8123 

DECRETO N° 8123, de 10 de fevereiro de 2023. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vívida-PR, de acordo com as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica alterado o Art. 4 0  do Decreto Municipal n° 8027, de 22 
de novembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4 '-  A Conferência Municipal de Saúde, será realizada no dia 
15 de Março de 2023 as 13h na Associação Vividense de Idosos 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 cip/ 

(ç3\ 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES  
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:75FE2374 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO LEGISLATIVO 0712023 

DECRETO N° 0712023 - 10 de fevereiro de 2023. 

Dispõe sobre recesso, e dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 121 


